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E S T E manifefto dcfcobre co toda a miydcfi-c 
penetrou com iuiiao autor delle os interioji^ 
ácCaftella cm noffo dano:aclara os termos inde 

1 centes.comquc procedia© os i^íniftros defte Rey$o 
cooperadores dos intentos CaíÉelhanos.,peraque juflja 
tnente òs abomine a nação ofendida, & dçutamçate 

"tónfi^ma com rasoens dé direito a, JuftiÇf 
Dom \ohrb IV. noflo Senhor nefta reftituiçâo, Çeliç 
qwc me'parece muy digno de imprirnjrfe. Em N. Se-
nhora do defteriro 14. de DezembjtàráW^i. 

A ,, 
0 Doutor Fr. Frâneifco Brandão: * » 

I eftc manifefto,&• não achey nelle coufa algüa 
contra noífi fanta fè,ou bons cuftumes, antes 
me parece muy digno de fe divulgar, peraque 

atodos confte a juftiça daacção por tantos titulos jufti 
ficada, comque Portugal fe reftituio a feu verdadeyro 
Senhor, fk íua Mageftade EiRey Dom Ioão o IV. que 
Deo^goar# aceytou a coroa,que tantos annos lhe ef-
teve4furpada. S. Domingos de Lisboa 20. dc< Dezem 
bro de 1941. 

Fr, Fernando de Menezes. 

r \ 
' 1 S T A ,S as informaçoens podefe imprimir 
efte manifefto. & depois de impreffo tornará 
ao Confelho para fe conferir com o Original» 

& f c dar licença para correr, & fem ella nam torrerà 
-Lisboa 20. de De^embr© de 1641. 
Fr. Iodo de vafconcellos. FrwcifcôCArModeTorneo. 
Sekéiao Ce far, * ^ , 



ODESE imprimir Lisboa 1 1 . de Dezemfcro 

* O Biff* d* Tájfti - • • 

V E fe poffà imprimir efte raamfeíto yifto*» 
licenças do fínto Officio,flcOrdiaario que ©fe 
r e c e , & depois de impreflo torne perife ta-

xar, atYem iflb nam correrá Lisboa a * deDczcmbro 
de 1641.' 

Cttlit, TtMt. 



Foi . u 

Çf obfttipefate-quia o pusfaã um eíl in diebuf 

, yefiw *>quod nemo credet,cum narrabitur9 

A b a í u c 
, ; I 

O c y t A E L R E Y D . F E L I P E ' 0 ' 
I I 3 c C a f t e l l a o R e y n o dc Pçrtuga ! 

in juftá5St v io lentamente . 

Continua o nefía injn&iféh & violência, 

quelle Rey,&feu filho, & net® 

> - JD« Felipe o IJLÇf Hf-

R E C O N H E C E S E P O R T V G Á L , 
& o di^yt<$f>era recuperar fua liberdade c o m 

o da Sereniííima C a f a de Bragança. P o e m 

* cm efeyto h ü a , & outra coufa. A c l a m a 
. / 4q Serenif l imo D J o a ò por feu! 

* " • f V / Rey* & Senhor 1 
natural . 

C AZO me chegou a imo a copia de hua cat 
ta,que dí$em èíereveu ÈÍRey Dom Felice o 
coar to de Caftella fobre a inyi í t i^s&^e 
nha fazer deite Reyno, depois de íèix gíôSc-* 
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z*> levantamento. Nelía da o nome de tirano a FtlRey 
f Dom íoaõ o coar to noifo Senhor, que corpo pay reme 
\xicn a íeus vaíHilos das mkerias,6t laítimoías afliçoeS,em 

qtre/a tirania dogoverno dei Rey dcCaftella os tinha pof 
tos; Eftimuloume a jtiftificar a injuítiça,com que Dom-, 
Felipe o íegundotde fcaítella fe introduziu neíteReyno, 

a tirania,ena «|fiie elle, & fen filho, 6c neto continua-
rão fuá detenção,& a £iliidade, com.que fe dà*o titulo 
dcrtirano ao mais juitificado Principe eiHiiias acções, 
& nas razoes da recuperação,do que era feri,^ que fein 
reípeytos a le\Wgua divina, ou humana fe lhe retinha: 
deípertandoó pèraifto as mas refpondencias que del-
6$y de Caftella exprimentava coando lhe devera refle 

tuiçaõ,do que fem algum titulo jufto ocupava .Guiame 
oeáe pcníamento não fó o natural amor, com que ref-
pondo afcgeftade delRey Dom loão o coarto, & a cu 
jo feruiço mesncamiiihouhüa natural pro petição; 6c 
o avorrecimento natural,que tinha as cotizas de Caftel-
la, 6c a feu governo; mas. rambem como no effeyto def-
,ta feíiciílifíia reftituição fuy tanta parte, não dera de my 
aquella íàtisfação,que devia, fe aquietâ^a o animo, ven 
do tratar com nome de tirano, ao mais jufto7& verda-
deyro Rey do mundo, aquém tantas vezes reprezentey, 
a. juftiça de fua eauza, òs motiuos que nella o ajudavaõ 
& as venturoíàs ocazioês, que fe offereciãc^^ra com 
toda a facilidade, ,5c felíeiuadej Jefejada cíFq^ífrV que 
a fua Mageítade, Sc ao Rey no ciaria glorioía liberdade, 
em que eníifti tanto, que naõ fó com confelho, mas 
com as obras afsifti,& me achey prezente a tudo, coan 
to fe obrou no mayor.fuceílb,que o mudo ate hoje viu. 
Pfra paííàr avante Con vem. copiar acarta?;, q u ^ m e 
ttà ocazlaõ a eíte difairfo, he cila cila. 
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VQVEde Medina myprimo cotéwê'; 
cho cuidado vos encomiendo las pre- '; 
menciones deguerra, para lamvifii-

^ dura de Portugal, por quanto el tre~ 
dordeij)uque de Bragança,p lievanta contra 
ia fedehdad prometida^ ornando todos los Qafli 
fios del puff to de Lisboa, y tiene echo confiert®, 
tom ei O landes rebelde, para que U de Jbcorm 
para lo que lepromete largarle el BrakJly /jts r 

índias Orient aleSy tres navios, quefeaprejfa-
uan para Pernambuco los robò,y desbarato, 
quitandoles las armas, y baílimientos, que im-
port au an mas de quatro cientos mil ducados» 
por lo que je tenga cueta com lapajfage a aquel 
,Reyno,y atado lo que fuere Português, o per-> 
fona noiotíociâa, que acometiere elpafo le mi'f 
rar eis todo lo que llevary todos Jus papeies, y 
los diner o s que lie van les quitareis,y los pren-
deMSf^me avi&ãips,y nadada f a r afin p a f s 
porte firmado per Diego Soares, o $Antonio de 
Contreras misfe cr et anos de guerra,y por quan 
to laciudad dei Puerto efia a my obediefictâx 
los quede ella vemeren,ofueren hallen en *jg$ 

buen<açogirmento,y fiabor. La diligfttCfíFÇ^fV 
A z yèdA 
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<vedad, en todo emomiendo, antes que veMa 
Ijuno Jçcorro> que quanto mas ttempo p*JJ#re~ 
'nos con ejte tirano fira perdido. Madridr en 
âe^enoeue de Dezjembre, 1640. ~ ** 

* 

He taõ fali© © titulo de tirano, de que e^y. Cart(t 
como dizer que a Cidade do Porto fidelifsiáià fempre a 
icus Reys natufc^s citava a obediência de Caftella, mas 
ijnem não pode cora a razão,& com a juítiça aoníèguir 

••^intento uía de manhas, & ardis; ôcaísi por entreter, 
ao pen ia o, eo engano de fuas efperanças íe afacoit efte 
«cítemunho à quella Cidade,& a elR^y Dom loao o de 
querer largar ao Olãdez oBrazil,e as índias,não tedoen 
trado neíte cometimêto com outro cabedahiiiffè que o 
do Ceo, & o de íua juftiçay 6c do odio comque a^naçãá* 
Portugueza eítava aos. procedimentos, de Gafteiía.* K -
tendiaíe com efta traça apartar, & deitiadir de Por-
tugal os ânimos dos moradores deitas ce^quiítas: tudo 
moílrarà eíle papel v. s -

Logo que a fcr.iíte, & mííeraveí no va da- perda det~ 
Rey Dom^ebaítiam de lamentável memoria , com\ 
ieu exercito nos- campos-de Berbéria em • cjg.tro de 
Agofto de 1^78.. feriu os ouvj;dos das, râ^ f t tó de 
Portugal, os. governadores do'Reyno parecíiidoíhes 
<juc afsi davaa- ali vier a; tanta aflição , &'a tão crecidò 
ientimento, chamarão ao Cardeal Infiurce Dom Hen> 
muç.tio irmão da avò do Rey defunto,, para lhe en-
tregarem: o.Reyna,.& juntos, os tres eftados o^jurarr r 
por legitimofticeflor, cm 28 dáqueilemes. • \ 

K^íste^sejcão os prudentes ® erro de tal teípluç-íe, v 
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J 
trabalhos* fc males quolhes prenoilicatfa a'fucei-. 

fio dehumfaeerdote velho, Ôç doente, aquem tantas 
confideraçcens lhes propunhaõinhâbel pera lhes dar 
foceílores; cíto q^e fe fazia mayor com os olhos n;i rç* 

cazade Bragança ̂ rodeada de viçoías vergontas de ta 
tos filho?,principal firmeza, & íeg&rança da perpetuida 
de dos Impérios, em quemrecahia o direyto daíuce-
flaò por ..mortedo Cardeal Rey.- Tam cegos iam os juí-
zos dos- hon^gas, coando le arrojaõ, k correm atras dc 
«lha nayxão ,ou refpeyto particular. Alguns clefculpa-
raõ eííâimprndcncia, com o teílameu^ del Rey Dom 
Sebaítiaô, que affirm aõ nomeava o tio por leu imiaac. 
ciiato íiiceíTor.Pode com tudo o poder delReyDom jfe 
Jipe o íègiindo do nome era Caílella,obrar, que o fumif 
fe kum miniítro confidente feu; porque em iegundo 111 
ear fc naô viflè nelle nomeada a Infanta Dona Catheri-
iiAjDuqueza entaõ de Bragança, ília tia, prima com Ir-
mã de leu pay. 
}• Bem confideron Felipe, que pedia toda a razão de 
Eílado deverem osPertuguezes de lançar maõ da peílba 

-e?nqüe a fuceí&6, & com ella, a quietaçao, êc paz do 
Reyno fMtabellecia, & íegitraua. Acfta conta entre 
•cíperança, & receyo, mandou a eíle Reyno, com tanta 
•preffi, a Dom Chriítovao de Moura, per na-cimento 
Português,per criaçaô, ôc amor Caítelhano, §qile che-
gou ptiityéfvo, que o Cardeal foíle jurado por Rey-. 

Trazia elle-os recado! dobrados, pera o tio, era cuja 
-fuceíliô apoyauão fuas cfperaaças, par fe lhe abrir 1 Ugal-
de poder com o e/paço de íhayida eoníèguir, o que a ra-

^•ão, & juíliça lhe negava: pera a prima, aquém a<pr«-
,.^'peia cícolhia em primeyro htgtit; acerto em que fós 
pavão léus receyos, & dei confianças Jyle coii/.a certa, & 
EibiJa, que fe o íruiageyro achara a I n f a n t a ^ í B ^ ^ v e 

À z nua 
J » 



rina declarada por Rainha, & íènhora deites Rcynos. 
Felipe a reconhecia por tal; mas os altos, 6c iricompre-
he ti eive is juízos de Deus, não permetirão, que eícapal-
íèmos nos das miíèrias , afrontas , injuífrças, & tira 
riias, que cite mizeravel Reyno, por tantos annos, pafe -
eeiuAlsi faltando n'JS governadores aprudehda, & a 
mor da patria, que a confelhavão a íe não exp^r o Rey-
no a novas con tend as, foy cauza, que DomChriítovão 
cleííe os pezames ao novo Rey, & lizongeando a fortu-
na as efperanças dei Rey Dom Felipe fè coitieçarão,com-
tantadeftrezaHdifpor as couzas que teve apretençaõ 
o^fei, que naô devera. 

SAnunavafe Dom Felipe pera eíla, com a ambição de 
fe ver monarcha abíbiuto de ambas as Eipanhas com o 
jnais gloriofò império, que o mundo viu, efeyto deites 
dezejos; julgarão os prudentes, a quelJa iubita , oferta 
fia filha mayor ao íòbrinho nas. vifhis.de Guadalupe;ten 
do a penas concedida a menor ãs ancias da íènhora Ra-
inha Dona Catherina, nacida pera inftrumento das* afli-
ções deite Reyno: eftrovandolhe o cazamento de Fran-
ça com a força do poder, & com a deítrtea de húa me-
ra razão de eítado *nem menos, o pareceu à falta,que fez 
das eincoenta gales,cinco mil homens, que pera a-jor 
Qad.i prometera a hum Rey, a que por tantas-raíoens 
era naquellaocafiaõ obrigado,. devedor de.madres 
lòcorrosrachandofe entaóCafte|a,com- a mayo^, planeia 
que atèalli lograrar lanços, cni que trasluzírao deze-
nhos de mayor momento; Srçoanto dcante mJ.o trazia 
o íentido em Portugal, qiiiças fofpeytofo, magoado, & 
a cairtèkdodo dinheyro, que o Principe etc Oranje, & 
os Olandezestomarao 'aofeytor de Portugal no r^pnev 
deiRey Pom Sebaftiao, pera fe valerem , & ajudarem 

tra CaftcHa.. 
LHvlC 
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D^n.imavao a juíHça da cauza tao conhecida ciií fa-
vor da Infanta Dona Catherina, que o mefmo Rey ejf-
creveu, ainda que em cifra, ao Duque de Gandia, à 
outros ícnhores de feu eíkdo, 110 difcurío da cotítçftdà 

lhe,|inlia dado grande cuydado o direyto.de ília pri-
ma. Ne podia deyxar de fer aísi,vòndoíe aquelieRey poí-
iuir Navarra pelos meímos termos; çom que lè negou 
a Inglaterra o direyto,'que a elle lhe negava Portugal, * 
Sc. ainda o aréfmo Reyno de Caílelía. 

Igoalmête o a pertava o coftíiderar3que o havia 
ver, com anaçaõ Portugueza, temida dos Caftelhanos, 
por tantas cauzas,&: tao reputada no mundo,que f tò ià 
ília reputação o aperto,em que fe achava poios tr$f>a-
lhos, que padefcia, efgotado o Reyno de gente, 8c dt« 
nhcyro,íbmbra.s que o - aíTombravão, & íuípêdiao* Eíte 
aÍío mbra meato ,eíta fuípenção de animo lhe removeu 
çfte coiifclho, que algum diíeipulo de Machiavello, ou. 
de Bodino lhe deu naqueíla ocaziáo, praticado depoys 
com tanto rigor; crueldade, em queíe reprezetita o 
a juftamento de c<M*fcie&cia, com que nefta materia fe 

"procedeu^c clCclle afsi. 
Não hou ve nunca ou Reyno, ou Republica,oit Cida-

de, ou cidadão <le'bondade, & de valor que nao eu-ydaf 
íe, importar a fua grandeza, ou ~patria ràcpecefttar feu 
poder, & eíbulo, firmeza, & pazá&lie, com adquirir tg 
do pudeílè do eil|do dos príncipes veíinhos. 

Tratar de tomar ^Bortugaí, nao Ik materia que íe 
poífo por em duvida: eítà claro que he o fudamento do 
Império de Eípanha; nem fe admitao deíaproveitadas 
tardanças; aocaziaõ eftá na mio, fe fe paííar, pode íer 
^i^Miaô torne; tomado PortirgalTerà fUcil fizerfe.Eíbi 
nha íeiihora do império do miva-io.Não f e ^ p ^ ^ m t r o 
tUreyto^bafta o das armas: os Duques dè Braginç* p§!e 
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% , jçm com us leys, feja antes a cípada, que a ley, 9 funda-
N mento, 6-: ínltrumento dcíle Império. ^ ^ •. 

** Efpanha vnida a Portugal pode com facilidade ' a i , 
freaf Alemanha fogeytar aFraaça,. adelgaçar o poder do 
mar Ingres; fazeríe temercíà aos povos do tyocte; ã r 4 

pode V. Mag. navegar o mundo em roda; fundar colo. 
mas em todo cllc; fegeytar impérios; tratar osfenayores 
comércios, ^finalmente aauirir pera íi tudo ò-que for 
dino de tanta Màgeítade, & ainda que pareça dificulto 
wo, tão grande extenção de Império, nunca houve taõ 
gr/ãde ucaztaõ <Jt aqukillo como de prezente da o tépo 

V . Mag. Senhor do Rey no, naô o canxe logo 
Gom ilibíidios, pedi tonos, tributos, antes não haja fo£ 
pey ta de fe poder moleílar o Reyno eomalgua cotiza 
deltas-antes fe dè efperançade todo o gênero de con-
fiança, liberdade, & henevolencia, mas nas cidades de 
força haja côbrevidade prezidios de Efpanho'es.. 

Fora dite, cõ os Duques de Bragãça fe difsimule, & 
fe trate cõ toda ademõftração de bcncvoiêcia, e depois 
osácabê na vida, & fijceffiiôt;. 03 nobres, & valerofos do 
Reyno lãçê fora deite, cô pretexto de aíSÇLÍa giierra, pe-
xa q cõ iít-o fe enfraqueça Portugal, & naverdade, que. 
;a gente que tanto od io tem aos Efpanhoes he cite me-
lhor tributo, q pedirlhe dmheyro; 6c naõ fò he melhor 
pera Qsfteys, mas ainda mais cõvenicte peta o povo; 
porq fe naô acabais da primeva ves aos q çpatjtíiftais>. 
de preíTa fe tornai» a reitaurar- (Jqg fe Abíàlão tomara o 
cõíelho de Achkophel, cm feguir avitoria, fora Senhor 
delude?. Porode fe V,Mag. vêeer aos Fortnguezes no 
primeyro mlpcto,oii os acabe de todo,ou os lace do na 
tural, & Reyno. :'" i -

Imgfcrfci tâbe q -V* Magv faça gouernador Áo Reyno 
afafprincmc do langue, cõ-q os naturais fe.jecrce,&: a-0 ~ iiipac 
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nimc cç aprezeça, & authoridade Real, & fírva pera ií-
to o cxcplo de Cad mos. O Rey 110 fe governe por algíís 
annos cõ paz, & felicidade; por q têdo aosCaílelhanos 
por inimigos, Cv vedo íer o leu governo fuaue fplgue de 

t gn ver e.JSípanha vindos, & amigos cõ os naturais delia. 
A ca'lade Bragãçacõ eoalquer titulo fe dívida; c o ^ . 

r a r e i o m a t r i m ô n i o s fora de Efpanha, íe lhe naõ cõ 
fintaõ: Ã8 fora de Eípanha, uê dêtro em Portugal; os íl, 
lhos podêfer Bifpos,,8c terê oificios ecleíiaíticos: nc-
nhü officio tenhaõ militar,nê os deyxe fair de Efpanha. 

' Entre os da caza cie Bragança,& ovtnayores do Rey-
nojè procure ôdemeê diicordias,&fe faça muyto pc^q 
cilas creçaõ, como etre inimigos. Entre os mais noÔr es 
8c ricos, fe procure deíavenças, & inimizades. Os q ia-
vorecerê as couzas de Caftella, íe hõrc, &: apremié; pe-
ra q naça entre hüs,& outros .odio,& deíàmor; & amor 
&: fogeyçaõaos apremiados pollo favor de Caftella; 
aos mais tratalos conforme a necefsidade, q dclies hou-
ver, mas o melhor he.extinguillos, como tenho dito. 

Vltiaximétc quebrados, & debilitados todos, nao fe 
^ lhes dê officios públicos dêtro no Reyno, antes os te-

filia5 fora deíle; todas as dinidades de importancia fc-
ciliares, ou ecleíiafticas, fedem a os Eípanhocs: afst 
fera toda Efpanha hum corpo pacifico, & ieguro, que 
Deus coníêrve e!ravel, & quieto. , 

Nuqconcordari.íoôs Theologies,, com as rczoliiço^ 
>fi ens deite iíi:miira,:i^tfbição fi, queÜesfiis os mxyov.es el 

erupolos. AbmçolfDom Felipe o confelho, fecilifada 
com elle fua boa vontade. Começou tidifpor ííia per-
tenção, não dcyxando, diligencia aigík, que porí» c\h 

_ não intentaiTe,'ainua que arraftando as coníideraçoens 
da jiúHça, razão, -piedade. 

. ' Com letras d^ ouro foyefcrevendo "rfSttfe^peiis 
da-
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da quelles, que tirerlo em menos o bem publicç, que <* 
reipeyto proprio, a voz de íua parciaüiade: fazendo 
promeffts, oferecendo mcrces, «5c arrojando dadivas. 
E foylhe focil,por ter muy to a ílu devação, «Sc confidca 
cia os lados deARey Dom Henrique, por lJios9ter, 
sempo do neto, grangeados,& abonados a Raâpha Do-
na Gathering mais cuydadofa da caza, em quc| naíeeu, 
que do bem deite Reyno, & íegurança do neto.vAjudou 
muy to neftj negociação o proceder Dom Çhriiíavão 
com grandes interiores, que de todo fenhoreanio os po 
deres, que pêra iflo trouxe o Duque de Offiiaa, 

íf ratou aquelle Rey com toda a deftreza, & disfarce, 
'dcHaíia pura razão de eftado,ou conveniência propria, 
de fe apoderar da peílòa do Duque de Barcellos, que ca 
tivara com feu Rey, êc com cor, <Sc piedade de parentef 
ço, efeytuou darlho graeioíàmcnte o Rey Bárbaro.Pe-
netrou a Infanta Dona Catlierina íua may, que retar-
dariêllie o filho menino em Berber ia tantos mezes de 
poys da liberdade concedida, refpeytava as coníideraço 
ens, & dob rezes, com que o Primo no cazo procedia. 
Laílimoiileao íènhor Rey Dom Henrique por cartas; 
dando com outras agradecimentos, interpondo ro-
gos, a quem tinha por cauza da tardança do filho,. 

Era fácil de alcançar o intento, que ElRey Dom Fe-
lipe levava néftc procedimento ao defviar da vifla do 
Tio,3réosFortcigiiçaes,por lho defviar tambeuidA áfey 
çâo# & amor; que.^ie podia carek^l declaração de íiia 
may pur fucoflòra'legitima; cntefcteufe juntamente 
que fe achava por inconveniente de tal declaração o fa-
zeríe-ellaem coanto ode Barcellos paraíle empoder 
dosjVIouras,por que fé:faubcífem, que elle crao Pnn, 
cipo fuceííV ^ mudarmquelLe Rey de vontade, x o re 
te i t i -^ íê i f le 'entregarem os lugares de Africa que 

lhes 
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' lhes ocupávamos, & nos obrigaria acondiçe&s &ienos 

decentes ao credito, & reputação de Portugal: confi-
deraçoes que fui pen d mo, & entertmhão o animo d ti vi 
dofo do fenhor Rey Dom Henrique. 

Tão a lerta andava Dom Felipe, nos eftorvos da íti-
ceífão natural deite Reyno, que primeyro os prevenia -
cm Rot ia, do que Henrique de claraííè fuá tenção.Pro 
tenderão os que dezejavão fenhor natural; que ç ^ f í e * 
ElRey. Era para o cazo neceíEiria difpeníação ele fuaSá 
tidade por reípeyto do íâcerdocio; & antes que o Em 
bayxador de Portugal tiveííè avizo de leu Rey; pêra a 
pretender, achou que fe propiinhão razoens, & anti ei-
pavaõ deligencias, pera íe naõ conceder. Deu logo ton 
ta do que fentiu ao íènhor Rey Dcoi Henriquc,qiie cã 
algiu breve lanha lhe encarregou, que logo a pediílc. 
As cauíàs queDom Felipe dava em Roma,dava também 
ao tio;embaraçandoo com a coníideração do credito, & 
reputação em tal id ad com tantas eírcunftancúts; e la-
queada de que o defviava deite eítorvo a coní ciência, 
fe a íèguira. 

Seguindo a mefmi vereda, pos em pratica partidos 
de concerto e.itre eile, Sc os Serenifsimos Duques de 
Bragaiiça; coorrariolhosíempre a Infanta Dona Cathe 
ri na, querendo antes que fe lhe tomaíle tudo, que dcy-
xaremíhe pouco do que era feu. O Duque conhecen-
do ô  apertos do tempo, & que cqanto mais poden 
ficaílè, tanto fe acj jgía mais difpqfto, pera recuperar 

' o que não podia ttTOnVjer, deu ouvidos aos partidos, 
justificando fua rezolução com o aperto*, &z neceíski adr> 
emque fe achava, afogado com ogrande poder ,mâirtus 

v.tz ardis de leu contrario.. Tentara eliea ..defenfa-i do 
Reyno, porem dandofelhe o rol dos qire^giiíaõ os ref 
pèytçs. de feu> particulares aunrntos3 fe viaífclu^íè, 

defé 
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Íèmpara do'dos que com elle deverão fieri ficar a vida 
polia liberdade da patria, ©ntreteveoDom Felipe com 
promeílà do Rcyno do Algarve,& dai terras que foram* 
dos Infantes, & franqueza pêra mandara Índia cada an 
no híia nao por fua conta. Porem r c c ç n h e c e n J p j M ^ 
a>do íeu partido por ffcguro, lhe eíereveu de mio pro-
pria o dcíêngano, dizendolhe, que feus letradofrlhe af-
firmavão,que elle naõ podia em còniciencia fazdfc alhea-
ção de tamanha parte do Rey no. lie muito pera notar,. 
que podendo repartir o Rey no, & honras d elle, taô lar 
era, &: liberalmente com os que lho vendiaõ, fe achalle 

_ eícrupulofo pera dar aos Duques parte do que lhes 
% farpava. Sendo de direyto,cm pertençoens duuidofe, 

•licitas as partilhas dos Rey nos, per votos dos melhores 
Theolofjos. 

Avante paliou, &-que rendo levar a cauzapela decilitó 
das leys, naõ quiz dar procuração pera cila: dava por cl 
cirza que Rey íiiprcmo não era obrigado a dal ia. Nao 
coníciuirà porem neíti opinilo, Grabiel Vafques^ va-
rão doutifskho,que dezafiando naquelie têpoos Theo 
logos pera a rezolução deite ponto, propoem em ter-
mos eíte cazo de Portugal : affirm.indo doutamenre 
que o Principe, ainda que fupremo, coando o cazo da 
íuceíTio he duvidoso, cftà obrigado a efperar íènten-
çn dos governadores do Rcyno, & que peca o, que laz 
o contrario. c< fica mjulto poíliudor. Aqui junta o exe 
• pio de fe goardar a$i em Aragão^gi cazo íèmelhante. 
No fim dc&e tratado fe por am o§ 'fitly to*, que ícguein 
•cite parecer; o certo he que quem citava obrigado aei-
pel'af fentença, poder havia de dar ncra ie alegar de 
direyto em íeu favor, pois fera cila íe nam podia fa-_ 
zer; mavor mrtite em hum Rey no, aonde por ley eí-

'•'criiííjSSrafficlas as cauzas, que correm com íèy* vai-
ialo'5 : 

I 
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^fàlosdãoos Rey3 procuraçoens expreííis- & elk" n$a 
" concorria nefte como Rey, mas como homem 

particular, que pretendia a herança por netto do Se* 
\nhor R e y Dom Manoel. Quem acey teu fentença dada 

tre& de cinco governadores, & a fez imprimir, òc 
lízou de' la e m íèu favor,, bem ceríhecia que a devia e s -
perar, & qu© a haviaõ de dar ©s natüraes do Reyno: Far-
temfe o^ Theoiògos em bandos fòbre efte ponto, daã 
bus nefte cazo ajurdiçam ao fommo Pontífice Romfci-
no; quèreM= outros que fe recorra a árbitros- mas os 
que mais parece chegaremfe a razão,o deyxam no voto 
dos naturais, & afsi parece, que quem teve poder pêra 
eleger o primeyro- Rey, o tem pêra declarar adu vicia 
do iêgundo.. E f e opemão reconheceu El Rey Dom Fe -
lipernaquellaaceitação da fentença,.nulla por tantas ca 
beças, pois deverão conforme adireyto de alsiâir a 
larfodos-os cinco governadores juntos, & ainda' qué o 
eftivefíèma- naò pod ião prenunciar depois de fugirem 
do Reyno pera Ayamonte: declarando feu voto na fugi 
da, & comunicandofe com a parte acujas terras íefev 

V iao, ficando por eadaeauzadeftas,elles fofpeyros» «Sc 
inhabers pera frntencearem ogazo, ârafet-ença cle ne-

<.Kl efteyto-, & vigor; Tudo obrarão as deiconn.inc.L5 
'de aconíêguir, guardados>os termos ordinários. 

E peraque o direyt^ d^ Infanta Dona father ms 
fícalfe mais efeuro^ oáiimdo commetxoiviiiz'de íba ur 

*juftiça; eâeytuou m^pevar peraCaSeifeolivro do pur 
Co eí pirh, que fe gotÍRl^va no Cartoâio da Camara1 d.e 

r Lisboa,emque eíbva o direyto da fceeffíò deífc R.cyno 
com as Cornes de 3Lamego,& entras dfôtem maço t* Sos> 

^Reyspaí]ados,ganhand^pera efte efreito 
eriiLiò daquGÜa Camara;que llio-emtegou^Ui^oj^vt 

1J aps-%^uderão ter as noticias deitas cireunftanci^r . 
. • t Lm^K 
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Conhecia aSantidade átfSfdgpy.a riolccia que padeciá1 

. a Seremfsima ca*a dcBragança,&por remediar ê. pair̂  
te efte mal, efcreueaa Fr. Diogo de Chaves confeflor 
-d el Rey Dõ Felipe q trataíle dfc que elle eazaífe com Mí\ 
filha dos Düqties: ccarregiiidolho com muytas ̂ d a F - ^ ' 

• Condoído do que naò podia atalhar; porque afítfe têpe< 
rarianíalta da juftiça; parece que porconfider?feoês ma 

•iyores,nào;quiz a fumo paftor defébainhar contra elk a 
efpada da lgreja,que ttefte cazo convinha ííienear ê ía 
sortie tantas ovelhas injuftamête degoladas; deuelle^ 
•eíperanças dc o fazer, & ainda de que elegeria pera ef 
poíajdo Príncipe, feu filhahua das filhas da caza de Bra" 
gança,pore de. poisque;fe viuícguro na preteção negou 
• tarnbê efta fatisfaçaõ do prometido, ê tanto qnemandi 
do fua Santidade hü niicio a compor eftascouzas,como 
a juftiça requeria, coand o o fogo da guerra jà levantava 
labaredas, Dom Felipe o mandou entreter em Badajos, 
ate que teve 0 Reyno de tod© reduzido a fua obediêcia 

Porque lhe taão ficaíTe couza algãa por tentar, man-
dou no principio da contenda oferecera efte Rev no; 
yeilo Duque de GíTuna,©s preuilegiosíeguintes. 

Primeyraméte q fua Mageftade fará juram etoc forma 
de guardar todos,os foros,vfos, e cuftumes, privilégios, 
e liberdades concedidos a efte Reyno pellosReys delles. 

Que coando fehouverê de fazer cortes tocantes a éftes 
lleyiios,fejaò dentro ê Portugal,& que em outras ccrçis 
queí^queiiou ver íbra delles, nãor^ poíla propq*\ tratar 
c>e determinar cqlrza algua, que roque aos ditos"Rcynos, 

(Jaie havendofe depor neftes Rey nos vizorrey, ou 
peííoa, ou peffoas, que de bayxo de coal quer outro no-" 
mê os hajao de governar, íejio Portuguezes, Sc que-o 
méftop fe eç tenda havendofe de enviar a elles vizitador 
ou alçad&com que (polio que toca a autjioridack dps di-

tos 
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jtos Reynos, §c por lhe fazer fua Mageftadc mayor mer-
ee elle, 6c feus fucefíòres mandar por viz©rrey,ou 
governador a elles, peífoa Real, que feja filho ou irmão,, 
OH tio, ou íòbrinho.; ' 
^.Que todos os cargos íiiperiores, & inferiores, afti da 
juftiça, ci)mo dafazenda; Ôc do governo dos lugares, ÍW 
provejãcla Portuguezes, & não a eftrangeyros. 

Que rifteReyno haja fépre todos os off icios q e vida 
dos R£ys h(duve,afsi dacaza Real5como do Reyno,3c que 
fejaô providos nelles Portuguezes, os quais. íirvao os 
meímos officios, coando fua Mageftade, 6c feus fuceílb-
res vierem a cite Reyno.. 

Que o meímo íè entenda em todos os outros cargos 
grandes, 6c pequenos de coalquer calidade, 6c maneyra 
que fejao,afn do mar como da terra q agora hà, e íè hou 
verem de íèrvir neítes Rey nos, 5c ícnhorios delles, om 
fè criarem de novo, 6c que as guarnições dos fold ados,, 
-que houverem de eítar nas fortalezas délles, fejaõ Por-
tuguezes. 
r Que os tratos da India, 6c de Guiné, & de outras par 

'iiVpj&tencen tes a eítes Reynos,aísi difeubertas, como 
per defeubrir, i a õ íè tirem delles, nem haja mudança, 
do que hojè fe via,6c que os officials, que andarem nos 
tratos, 6c navios delles, íèjão Portuguezes, 6c navegan-
tes, em navios Portuguezes. » J ) V J . 

Que o ouro, 6c prata, que fe lavrar em moeda neítes 
llcyoos, 6c íènEormgGsllès [que fe\à todo o que vier, 
aos dfltís Reyríbl^pVetencentes a ícVis íenfiorios ) íè la-

'.Trarão com os cunhos áe armas de retfugal, fèm outra 
mi ft ura. 

- Que todas as prelazias, 6c abtetdiasr& benefícios,fe da 
-rão a Portuguezes, 6c o meímo íè entente no carga cie 
Irrquj^dor naor^ô: nas comendas, ôc^pehfbê^Uias> 

©fficím > 1 v. 



officios das ordens militares, & no priorado do Crato^ 
ft; finalmente em pdasas ©utras couzas eclehaítfcas» 
.afíi como atras fica dito dos fecuíares. 

Que naô havçrà terças nos bens das Igrejas deites 
Reynes,nem fubfidios, nem deuzados; & que M^yj í fe^ 

^huã deitas couzas fe impetrarão bulias, í 
Que nãofe dará Cidade, Villa, Lugar, ncjjn iurdi-

. çaõçnem díreytos reais apeííòa, que não lèja PcWtugue-
za, & que vagando alguns beni da Coroa,fua Magéfta-
de, nem íeus íuceflòres naõ os tomaraõ pera íi, an tes 
os daraõ aos parentes da quelles, porquem vagarem,ou 
a outros beneméritos fendo affi mefmo Portuguezes, 
ainda que deitas couzas naô haõde ler excluídos os Caf 
telhanos, que agora vivem neítes Reynos, 6c houverem 
fido criados dos Reys delles. 

Que nas ordens militares íèiiaõ inovara nada do ef-
tado, em qu« ao prezente eítão. 

Que os Fidalgos vençaõ fuás moradias em comjmn* 
do doze annos, que fua Mageftade, Sc feus fuceílbre,s 
tomaraõ cada anno duzentos criados Portu.guezes,que 
afíi meímo vencerão moradias, ôc os que não tiverem 
foro de Fidalgos fervirão nas armadas do Reyno. 

Que coando fua Mageftade, & feus fuceílores vierem 
a cites Reynos, naõ fe tomaraõ cazas de apofentadoria 
da mane iça que fe ufa em Caíteila, fenaõ guardado o 
cuítume de Portugal. ""fi j- ff 

Que citando fua-Mageftade^u %LS fucefíbr escora de 
Portugal em coalfuer parte que ílju,trarao ferrffjrè cen-
figo hüa peilba'coTeciaftica, Sc hum veador da fazenda, 
&<h«m fecretario, 6c hum chaiiceller mór,6c dons De-
zeipbargadores do Paç*o, os quais fe chamara o o Conce-
lho de Portugal, pera que por clles, «Sc com elles fe de f-
pachCifi toéòs os negocios do mefmo Reynorf< tam-

bém 

I 
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^ arribem andarao na corte dons e/crivaens da fezenda 
doiis da.Camara, pera o.que for neceíZario cm íeus ^ 

officios, & tudo ienlfeyto em lingoagem Por togue 
as ditas peífoas ferãoPortuguczas, &coando%a*Ma 

^ â i d ê v Ç f ^eus defcendentes vierem a Portugal, vira 
•com eileí o meímo confelho,:&• oíKciaes^lervirào^alc^ 
dos otitrj s,dos mefmos fer viços, q ha de haver noRey-
no pera&u governo.- . . 

Que todos os Corregedores, & os mais cargos de 
juítiça femeilíanfcesaeítes inferiores delles,fe provejão, 
em auzencia de íiia Mageítade,no Reyno na maneyra, 
que agora íè. pro vem, & que a mefmafe terá nos car-
gos de Provedores, & contadores dos contos deita C£ 
dade,que pertencem a fazenda. 

Que todas as cauzas, & feytos que tocarem á juíti «• 
Ç3> & fazenda de coal quer calidade, ôrcontia, fe deter ^ 

ja i i nem finalmente, &.íe executem neítes Reynos, afsi 
como..agora fè faz. ,;;.•;• ..<ji 

Que ília Mageítade, & feus fuceífores teram capelfa 
íia foniia,& maneyra que a tiveraÕ osReys deítesRey-* 

^So'sr, acóal rezidirà em Lisboa, pera que os officios di-
vinos fe celebrem cotidianamente, íèrvindofe como 
he coítume, fe nam for eítando a peíToa Real, ou por 
aufencia fua,o vizo Rey,ou governador, em outra par 
te deífeReyno, onde queryram ter a dita capella. 

Qi:e admitira fua Mageítade os iPortuguezes aos 
» tiff iciosAe fira caza qpfforme ao uíb Me Borgonha, Sc. 

indifcremfementelq^^iòs CaítelhanosL 8c os demais 
£ r f aííalios íeus de outras nações. ^ * . 

Que a Raynha minha Senhora terá aisi mefmo d c?>? 
^•dinarioem íeuferviço íenhoras principaes Portuguo 
f ias, & damas; as. coais favorecera, èc fará m^rce, çazaix 
"Íáoaíci^Clm terra, cm Caítella,.,.. . ^ ; B • One.* 
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Oue em beneficio do povo,&unirerfil deftes Rey 1 
nosT^c porq fe auméte o comercio* & boacorrefpou ' 
Vencia com osdeCafteUa,terà fuaMageítade porbé de 1 
mandar abrir os portos fecos de ambas as partes, pera £ J 
as mercadorias paífèm livremente como fe 1 

• antes que fe impwzeffem os direytos,q fe agjpra levío. 1 
Queafsimefmo mandara que fe faça topi a graça j 

poísivel na entrada do pão de. CaíteMa perÀ provizaõ 4 
. deites Reynos- 9 

Que mandará ckr trezétos mil cruzados pera as cou 
zas leguintes; aíaber cento, & vinte mil cruzados pera 
refgate de cativos, à diípofiçaõ da Mifericordia de Lif . 
boa, com que íe empregue ametade em: tirar fidalgos 
pobres, &: peíToas comuas,que todos íèjão Portugue-
zes, &r cento, &: ciricoentamü cruzados, pera inftituir, 
& acrecentar depoíitos nos lugares necefíàrios, como 
ordenar a CamaradeLishoajêcos) trinta mil,que reftao 
pera comprimento da dita cantidade, pera remediar 
a enfermidade,que ao prezente corre- deftribuindofc 
fpor ordem.d© Arcebifpo, & Camara de Lisboa.; . , 
ri Que pera o provimento das armadas da Incííã, , 
de mais, peta defenfao do Reyno; & caítigo dos coííà-
rios, ôc confervação das fronteyras de Africa,fua M ^ 
geítade mandara tomar com efte Reyno o aííènto,que 
parecer, q convé, ainda que íeja com a juda dqs outros 
íetis eítados, & muyt© mais cufto de fua real f^zertda, , 

Qne por, cor^fponder a o r~ior, que osj^ataraes rJ 

deftes Rey no s Jem a feus Prineipes, quizérífnuffco El ' 
Rey meu fenH^'r,poderlhes prometer de rezidir ordi- " 

«ífiamente nelles, pere que pofto que o governo dos * 
outros Reynos, 8r citados que Deus lhe hà encomen-* 
dado, Jtop^de o effeyto deita fua vontade, toda via lhe ! 
^Srefíe q procurara eítaf neíte Reyno o re^tempe;^ 

»... ' que 



fq pucler̂  & não havêdo ocafcião,que o eftofve, deyxarà 
~ aqui o Principe meu fenhor, pera que criandoíè entre S 

Portnguezes os conheça, eítime, Sc ame, como fua Ma 
x^geftade o faz.Feyto êAlmeyrim a 2©deMarço de 1580. 

eítes capkulos abendiçoando a feus 
fifteiToreJ, que os compriífem,&amaldiçoando os que4* 
a elles £i|caíTem; & o que mais he, acrecentando: corn 
condição, que fendo cazo, o que Deus não permita, ' 
nem íè efpei'a,que o fereniísimo Rey Dom Filipe, ou 
feus fucefíores, não goardem efta concórdia, ou peçaô 
relaxaçaõ do juramento: que adiante fe declarará os 
tres eítados deites Reynos naò fejão obrigados a eítar 

Íjolla dita concordia,&: lhe poííàõ livremente negar a 
ògeyção,&:vaííàlajé,&:lhe não obedeção fem por ítíoiit 

correré em perjuro,crime de lefa Mageftade, nê outro 
mao cazo algu: clauzuUj q fe nao imprimiu na carta pa 

9 tête de cõíirmaçaS defies capítulos, nas cortes de Th© 
mar de Abril do anno de 1581. traia porém iínpreífa 

• em Madrid o Author da ley regia de Portugal foi. 129» 
contente cam íe inculcar a todo oReyno com 

f feftàs promefíasjèm que íô lhe cõcedia o que jà eráó fo-
ros d oReyno, por declaraçaõ dos fenhoresReysDõ Ma 
noel,eDõSebaítiao, poi s os outros íè convertião mais e 
utilidade fua, & eniq fò havia a liberdade de fe lhe ne-
gar ao^diencia em caftigo da palavra mal comprida. A 
teu as, portas do Reyno cõtratado efe Elvas, Olivença 

1 & crut£$s.lugares0 w&Óò íoão de V:-|afco, muytos po 
tos "Se privilégios, qaepois fe lhe nao\goardarão,q co 

•I110 punha o olho ío em aqui rir, contratava fem mais 
con fid cração, que a de feu inten t o0 

"" Eítes foraô os cabedaes de juítiç i, cõ q elRey de Caí 
. tejla ocupou,e fe apoderou defteRey 00, 

cò fuás dadivas, & promeílas q co.n fuasar 
• , B 2 Ul'aS,, ^ 1 \ 
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m y;, razenddhua manifcfta nzurpação cio aíheyo, V , 
Pouco foy tudo. iíto,íê com mamreíto encargo da \ 

coníciécia,não mandara declarar por rebeldes,& tray-
dor«s,privãdoos da vida, 2c £vzéda,.aqueHes.,q co opinr ^ 

• aõ mais q provável, trataraã da defêçao dc í ^ ^ p W 
e liberdade: rezoluçaõ,õ q não pode coníetiAos^ T l*o-
logos; pois fò a que lie comete cazo de leia Mat. q faltou 
ã tídeíidade prometida, & jurada aquém rfconhecia 
• por feu Rey, Sc fenhor natural.. 

O q fe fez com tanto exceíTo, q faltando no principio 
de feu Reynadoo peyxe nos mares de Lisboa, Sc dado 
ifto e q cudar, òs pefcadores do alto fe foraõ ao Ares-
bifpo de Lisboa Dom lorge de Almeyda,e lhe diíferao 
q a cauza deita falta era citar,fêgundo viaõ, aquelle mar 
efcomugado, porq lançavaõmuytas vezes as redes, q 
e lugar de peyxe traziaõ corpos de frades . Tanto o eii-

< careceraõ a aquelle venerável prelado, q elle fe moveu 
araandar alii clérigos, q com as eeremonias da Igreja o 
abfolveraõ. Diligencia com q-aquelle mar começoita 
dar peícado, Sc acudir cõ o fruyto,q lhes negava; mof. 
tratado Deus afsi ainjuítiça de tanta impiedade. 7 < 
Eítes fada mentos de juítiça reconhecia em ElRey 

Dom Felipe, o grande Pedro Barboza, hü, então, dos 
do eonfelho emCaítella,coando refenndofelhe,q aqnd 
lie Rey morria com moítras de grande Chriílão, pergu 
tava íè reltituhia/tdle, como mais n a pena cali^.Nêe-^ 
Fa de diferête opiniãoDõ Ioão^eltraõ de Guevara,hu 
dos mayoreslefcdos,q houve eCalte lla,demy5fr clin 
iuandade,Sc kí^eyreza,. Sc de que como tal fè íerviu a> 
tfüelle Rey, nos principaes confelhos de Madrid, & de 
pais de ocupar algüs Biípados, morreu Arcebiípo de<~ 
Santiaço-p&e varaõ confèílbit a hü Portuguese a con. 

fV** v . ' tr * c f ' L 

íèfhara a ietiRey,coando ocupou,e uzurpou 
q íizeile grandes me.rces ao Duque,.deBragança, ainaa 


